
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
Indica  ao  Chefe  do  Poder
E x e c u t i v o ,  a  a d o ç ã o  d e
providências para a realização
de  manutenção  e  reparo  na
calçada  e  na  grade  da  quadra
localizada no bairro Bom Jesus,
na forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO,  Chefe  do  Executivo,  para  que  sejam tomadas  providências,  com a  maior
brevidade possível, a adoção de providências para a realização de manutenção e reparo
na  calçada  e  na  grade  da  quadra  localizada  no  bairro  Bom  Jesus,  na  forma  que
especifica. 
          Salientamos que, a queda de uma árvore na área de uma quadra localizada no
bairro Bom Jesus ocasionou danos significativos na calçada e na grade de proteção do
local, comprometendo a segurança e a acessibilidade. A calçada encontra-se quebrada e
irregular, dificultando a circulação de pedestres, especialmente idosos, pessoas com
mobilidade reduzida e visitantes que utilizam o espaço diariamente. A grade danificada,
por sua vez, deixou a área exposta, aumentando o risco de acidentes. 
           A situação torna-se ainda mais preocupante em períodos de chuva, além de
favorecer o acúmulo de água e lama por conta da calçada quebrada. Crianças e demais
transeuntes ficam diretamente expostos a esses riscos, o que reforça a necessidade
urgente de reparo da calçada e da grade da quadra do cemitério. 
          Desta forma, solicito a adoção de providências para a realização de manutenção e
reparo na calçada e na grade da quadra localizada no bairro Bom Jesus, para uma maior
segurança de todos, principalmente os moradores. 
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Anderson Godoi 

Vereador 
Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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